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ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12 
037/2007 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 115, 
de 18 de Agosto:

Cláusula única

A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 
2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:

«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,09 Euros 
por aluno, num universo previsto de 339 alunos abrangidos.»

31 de Agosto de 2007. — Pelo Primeiro Outorgante, Engrácia 
Castro. — Pelo Segundo Outorgante, João Eduardo Dias Madeira 
Gouveia.

Coimbra, 01 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Edu-
cação do Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203828744 

 Contrato n.º 678/2010

Adenda ao contrato-programa relativo ao financiamento do Pro-
grama de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Trancoso com o número de pessoa 
colectiva n.º 501 143 726. representado por Júlio José Saraiva Sarmento 
adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 3 de 
Julho de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,11 Euros por aluno, 
num universo previsto de 244 alunos abrangidos.»

Aos 31 de Agosto de 2007. — O Primeiro outorgante, Engrácia 
Castro. — O Segundo outorgante, Júlio José Saraiva Sarmento

Coimbra, 01 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Edu-
cação do Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203828988 

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 23 de 
Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,27 Euros por aluno, 
num universo previsto de 556 alunos abrangidos.»

Aos 31 de Agosto de 2007. — O Primeiro outorgante, Engrácia 
Castro. — O Segundo outorgante, Carlos Manuel Marta Gonçalves.

Coimbra, 01 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Edu-
cação do Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203828899 

 Contrato n.º 680/2010

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Sabugal com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 811 662. representado por Manuel Rito Alves, adiante 
designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 23 
de Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso 
ao financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,56 Euros por aluno, 
num universo previsto de 128 alunos abrangidos.

31 de Agosto de 2007. — O Primeiro Outorgante, Engrácia Castro. — 
O Segundo Outorgante, Manuel Rito Alves.

Coimbra, 01 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Edu-
cação do Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203828339 

 Contrato n.º 679/2010

Adenda ao contrato-programa relativo ao financiamento do Pro-
grama de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico.
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Tondela com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 822 680. representado por Carlos Manuel Marta Gon-
çalves, adiante designado como segundo outorgante,

 Contrato n.º 681/2010

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
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tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Santa Comba Dão com o 
número de pessoa colectiva n.º 506 637 441. representado por João 
António Sousa Pais Lourenço, adiante designado como segundo 
outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 28 
de Abril de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso 
ao financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única

A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 
2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,11 Euros por aluno, 
num universo previsto de 276 alunos abrangidos.

Aos 25 de Novembro de 2008. — O Primeiro Outorgante, Engrácia 
Castro. — O Segundo Outorgante, João António Sousa Pais Lourenço.

Coimbra, 01 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Edu-
cação do Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203828428 

 Contrato n.º 682/2010

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Entre:

Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, 
com o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. 
Representado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, 
Directora Regional de Educação, adiante designado como primeiro 
outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Vila Nova de Poiares com o nú-
mero de pessoa colectiva n.º 505 371 600. representado por Jaime Carlos 
Marta Soares, adiante designado como segundo outorgante:

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 23 de 
Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única

A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 
2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:

«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio 
financeiro ao segundo outorgante através duma comparticipação 
correspondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a 
pagar pelo aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor 
de 0,33 Euros por aluno, num universo previsto de 315 alunos 
abrangidos.»

31 de Agosto de 2007. — Pelo Primeiro Outorgante, Engrácia 
Castro. — Pelo Segundo Outorgante, Jaime Carlos Marta Soares.

Coimbra, 01 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Edu-
cação do Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203829043 

 Contrato n.º 683/2010

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Viseu com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 697 320. representado por Fernando de Carvalho Ruas, 
adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 28 de Abril 
de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao financia-
mento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos Alunos 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo 
Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,21 Euros por aluno, 
num universo previsto de 1267 alunos abrangidos.

Aos 31 de Agosto de 2007. — O Primeiro Outorgante, Engrácia 
Castro. — O Segundo Outorgante, Fernando de Carvalho Ruas.

Coimbra, 1 de Outubro de 2010. — A Directora Regional de Educação 
do Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203833482 

 Contrato n.º 684/2010

Adenda ao contrato-programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Entre:

Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, 
com o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 
248. representado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, 
Directora Regional de Educação, adiante designado como primeiro 
outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Vouzela com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 770 664. representado por Armindo Telmo Antunes 
Ferreira, adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 23 de 
Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 22 251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas 
seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12037/2007 publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única

A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 
2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:

Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 




